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I - Relâtório

A presente propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dra 0410212020. sendo colocada em segundâ pâuta no dia 26/0512021, tendo seu devido
cumprimento no dia l6106/2021, tudo confome as fls. 02, 13v e l4/v.

Submete-se à esta Comissão o Projeto de Lei n.'3212020, dc autoriâ do Dcputado
Sebastião Rezende, col1fblme ementa acima. No âlnbito desta Cornissão, dcnto prazo regimental,
não foÍarr aprcscntâdas crncndas e/ou substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura "Dispõe sobre a ptoíbição da
cobrança de valores decorrentes da lavatura do Temlo cle Ocorrência de lrregularidade (fOl) na
mesma conta, fàturo ou boleto bancário, no qual se rcmunere o servíço (uz e água), além da
wdação do corte de serúço públíco pot suposta.fraude no medidor, apura.la unilateralnente, no
âmbito do Estado de Mato Grosso. "

O Autor da proposição assim cxpõc cm sua j ustil-rcativâ:

"O prcsente proieto de lei tem por objeto .lirpot sobre a prcibição da cobrança de

valores decorrentes da lc»ratura do Termo de Ocorrêncid de lrregulariddde (TOI)
fia mes a conta, Íaturd ou boleto boncário, no qual se remtnere o sertiço (uz e
água), alé 1 .lo Nedação clo corte de serriço público por suposla li'aude fio
meclidor, Ítpuradd unilctterulmente, no ámbilo do Estado de Malo Grosso.

Dertorte, pode los afrmar qrc é de suma i pofldncid resguardat o direilo dos
usuátios de sen,iços públicos, asrcgwondo o coníradilório e clo ampla defesa,

Relâtor (a): Deputado (a) Nb"^ Qr'-;--

Parecer n." 166/2022/CCJR

ReÍcrcntc ao Plojeto de Lei 11.'3212020 que "Dispõc sobrc a ptoibição
da cobrança de valores decorrentes da lavratura do Tcmro de
Oconência de Inegularidade ('l'Ol) na mesma conta, fatura ou bolcto
bancário, no qual sc remunele o serviço (lLrz e ágLra), aléln dâ vedação
do cone de serviço público por suposta liaude no rnediclor, apurada
unilatüallrlcntc, no âmbito do Estado dc Mato Cr-osso.' .

o Scbastião Rczcndc.

^v. ^ndré ^rlônio 
Maggi, n."06, SetorA CPA CEP:780,19 901 Cuiabá MT (AC)
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princípahfienle no que se rcÍere ao acesso d bens de prineira necessitlade, co to
enetgia elélrica e água, conÍorne preceilud a nossa CarÍd Constitucional-

Nesse sefitido, coníorme se yerilca nos inú 1eros casos em nosso Estado, itlclusire
em aÇões en sede dos Juizados Especiais Cfueis, quando hó a lav.ltuía Ílo Terno
de Ocorrêncía de lrregulaidade ('fOl), por wzes, nào se oportuniza a cleÍesct da
supostaíraude ocoffida no medidot e ahdÍt há a cobrança de yalores decorrentes
do ler ojunto ao,ralor dos seryiços prestados, fotçando üfia qúitação do queioru
.tpurado no termo e deixando muilo usuários iklpossibilitÍtdos de quilar a díyidd.

Inpoftante nrc cionar aínda os casuí:mos de corte no prestação de seryiços logo
após o preenchi,ne lo do ter o, sen que d prertadora realize un processo
administrutiw paru d tialorução da suposta íra*Je, coníorme deteminaÇão legal,
ne I hot doütr ína e j ur is prudê nc ía.

Vejaüos como vetn decidindo o Supe ot Tribunal de Jusíiça STJ, qüe é assente
ao dizer que é,redado o corte Íle serriço público pot suposla írau.le o nedidor,
em respeito ao contrddiiório e a anpb defesa, ín .terbis:(... )l 1. No caso, conforne
consignado pela Corte de origen, trata-se de hipótese de cohrança de débito,
decorrente de suposía íraude no medidor de consumo, constatada atra.rés de
inspeção ufiilateral, eíeti)ada pela co cessioníiria íomecedot.| 111. O 6córdão
recon ido encofilra-se en cofisoniincia con a jwitptudência desta Corte, no
sentido de que é ilegdl o corle no Íornecinento de serviço pliblico e$encidl, se o
déhíto Íor ocasionado por suposta íraude no aparelho nedidor, q e íoi apúdda
unilaterahnente, pela concessionáría. Precedentes do STJ (ÁgRg no AREst)
412.819/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDÁ TURW, DJe de
10/12/2013; AgRg no AREsp 391.667/M, ReL Ministto SERGIO KUKINA,
PRIMEIRÀ TURlvu, DJe de 21/11/2013; AgRg no AREsp 357.553/PE, ReL

Ministto BENEDITO GONÇÁLVES, PNMEIRA TURMA, D.Ie de 26/11/2011).

Nesse coníexto, o ohjetivo da presenle proposituftr é petmilir o pagamenío da

faíura mensal quando o consumidor conlestat a fiulla, o que não é possível
quando os dois lalores constam no mesmo bolelo, deixando be clara a wdação
.to colte no Presldção de setúço sem que antes haja o conlfttdilório. Ade lais,
caso a coficessiouária enitd etfi uma nesna íalura alt duas cobrufiças o
consumidor poderá conleslat e soliciíar boleíos separados.

Tet os ainda que a norma lanbén proíbe que seja íeilo o coríe, [üspensão, ou
interrupçào do semiço por íalía de paganenlo do Ter lo de Ocorftncia de

lrregularidacle (TOl). Daí d importôncia da presente proposiíurd.
(...). "

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Defesa do

Consumidor e do Contribuinte, a qual exarou parecer fâvorável à aprovação, tendo sido aprovado
em L" votação pelo Plenrírio desta Casa de Leis no dia 19/05/2021.

Av. André António Masgi. n.'06, Selor A CPA CEP:78049901 Cuiabá MT(AC)
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Após, em 1610612021, os autos apoÍaram nesta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para emissão de parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça c Redação CCJR, de acordo com o aÍigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso l, alínea "a", do Regimento lntemo
desta Casa de Leis, opinar quanto âo aspecto constitucional, lcgal e juridico sobre todas as
proposiçôes oferecidas à deliberação da Casa.

O presente pro.jeto de lei objetiva "dispor sobte a prcibiçdo da cobrança de wktres
decofte te"^ da lavratura do Tefino de Ocorrência de lrregularidade (TOI) na mesma co ta, íutura
ou boletu bancário, no qual se te uúere o serviço (luz e água), além dÍl \,edeÇdo alo corle de
serviço público por suposter fraude no uedidor, apwada kilaÍetdlmekíe, no âmbito do Estado de
Maío Grosso."

Em que pese a nobre intenção parlamentar, verificâ-se, data vênia, a ocorrência de
inconstitucionalidade formal da propositura, por invasão da competência legislativa p vativa da
União para legislar sobre energia, bem como da competência exclusiva dos Municipios paÍa legislar
sobre assuntos de interesse local, no que conceme aos serviços de abastecimento de água; e,
consequentemente, pela infringência aos aÍigos 22, inciso IV, e 30, i[ciso I, todos da Constituição
Federal, pelas razões a seguir expostas.

De fâto, a competência para exploúr os seruiÇos e instalações de energia elétrica,
diretamente ou mediante autorização, coÍcessão ou perÍnissão, bem como parâ legislâr sobre essa
mesma matéria, inclusive, sobre energia, infomática, telecomunicações e radiodifusão, é privativa
dâ União, nos exatos termos das disposições dos artigos 21, inciso XII, alinea "b"; 22, inciso IV; e

175 da Constituiçào Federâ|, i, verál§ :

Árl. 21, Co pete à União:
(...)
XII - explotat, dircton enle ou medianle aulorização, concessõo

(...)
b) os serúÇos e instalações de eneryin elél ca e o aprot'eitamenlo efiergético dos
cursos de dguo, en rr iculiçiio com os Estu.los ohde se situam os polencidis
hidruerreryéticos;

Art. 22, Compeíe p vativame k à Afiiiio legislot sohre:
(...)
IV - tiguas, energia, iníormáticd, telecomúnicações e radiodi.fusào:

Av. André Antônio Maggi. n." 06. Sclor 
^ 

CPA CriPr 7il0,l9 901 Cuiabá l\'ÍT (AC)
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Art. 175. lncümbe ao Poder Público, na íorma dd lei, diretanenÍe ou sob regine
de conce$ão ou pennissão, sempre atrurés de licitttção, a prestaÇão de seniços
públicos.
Parágaío único. Á lei disporá sobre:
I - o regime dds ehprcsas concessionárids e permissiottárias de seryiços públicos,
o caráler especial de seu conlralo e de sua ptorrcgação, ben co lo as condições
de cdducídade, Jiscalização e rescisão da concessão ou pernus.\ào;
ll - ot dir?itos dot usuàrios.
I I I - foli!ica trrilirir.
IV - a obrigação íle nwnter seryiço adequado.

Desta foma, vefifica-se que o projeto, ao proibir a cobrança de valores decoÍentes da
lavratura do Temo de Oconência de lrregularidade (TOI) ira mesma conta, fatura ou boleto
bancários, no qual se remunere o serviço de luz e água, no âmbito do Estado de Mato Grcsso,
incoÍe, S.M.J., em inconstitucionalidade fomal, por invasão da competência legislâtiva privâtiva
da União para legislar sobre energia, bem como pâra regulâmentâr o regime das empresas
concessionáÍias de serviços públicos concementes a eDergia elétrica.

O Supremo Tribunâl Federâl - STFjá se pronunciou diversas vezes sobre a competência
privâtiva da União para lcgislar sobre energia, declarando inconstitucional qualquer lei estadual que
verse sobre o tema, conforme se obseNa, a tifulo de exemplo, nos seguintcs acórdãos, 'ín verbis':

ÁÇÃO DIRETÁ DE INCONS'||TUCIONÁLIDÁDE - CONCESSiO DE
SERVIÇOS P(JBLICOS. TNV,ISÀO, PEI,O ESTID.O MEMRRO, DÁ ESIIERA
DE COMPETENCIÁ DÁ UNIAO E DOS MUNICIPIOS . IMPOSS|BILIDADL
t'r t.\ RJ-LkL\t tt b' t:\tttt) vÃ1l/t,?í, \ r.{ /?r/ l|r/\.tl Rtnl,,t-
( O:\"TR1T(l1l,\ ENTRE O PODER ( ON( ED|.N7lt l'EDl:llll. OIi i.l(iNlCl?ÁL
/ I\ / U/',/l/:..,1.\ , ,,\r /.\.\/r,\ l/?/,.\ l.\lllRltll't1,1 ttt tlttRl\ltl
l,,lt 1t.1 1.\ltDt AL Lr1.\ , /,\,ô/(',rlF\ fRfl t\/:Í\ \l ttt-tt.l\-i, I I
t'OR1L1t\lL\lL t,SttlI LAbA\ LU tt'\llUlU l'É (r\(/)'i!, nf
SERI/]C'OS PTJBLICOS, SOB RLGI]VÍI: IILDI':IIÁ|, I': MUN :II'/11. MEDID/1
C/IUTEL.1R DEFERIDI. - Os Eskttlolartltlhtot - que não lrodcnt itícríetir nu
csÍüÍt .hs rcktÇõe! juúlico-úntmíuaís ertahclecidrs t tÍe o Nlet ú rcde tc
(quÍttt.h esíeÍot t Aniio Fcla ok o Mu,ticqi(» e as c,reres s úntelsit"litiíIs

ta úétfi fiio disla)en le conrylênLfu pttto ,lotliÍi«t ou rhetur as cottdições,
ttuc, prcvist(t n liLiíução, nchan-se rtrrmlnentu estouhulos no e,ttríúo de
co ulsato tclcbmlo pelu Ufliãü (e erytu elétrica - CF' ut, 21, XII, "h") e Nlo
Mknicítlio (l) ucimenío le igutt - CF, utt. 3l), I e V), fu ur, huh, to t is
concession.iÍiis, rle oulro, ,tol«kthk te v ess.t i Ílerêndo ,tontt.úira, úo

dclenú dt d sus?e,aào le,rltotú ( do pigtnento íhs íoifitlt rlctilos ?ekt
trtuslaçiio los sefliços couceditb§ (:ícttiços le e eryi« elóíriut, tioh tugine le
unusstlo fcdütl, c ser,l7Ços le esgoto c ah úeL'üncttb le úg t, soh rcÍ:ine dc
concessiio anicipdl), tÍetü o cttuilíhtio Jittttttcciro re\ulíttnte le§ hlk!çÍlo
j rílico-«»ttnttuttl de ílircito d,nhtistttÍíro. 6TF, ADI 2337 MC/ SC -
MEDIDA CAUT'ELÁR NA AÇAO DIRETÁ DE INCONSTTTUCIONÁLIDADE

Av André AntôDio Mâgsi, n." 06. Seror A CP^ CFP| 71i049 q01 Cuiabá M I (AC)
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Relotot (a): Mi,t. CELSO DE MELLO, Julganrcnto. 20/02/2 2, Otgào Julgodor:
Ttíbunal Pleno)

CONSTITUCIONÁL. LEI ESTADUAL 12.635/(17. DE SÃO PATJI,O. POSTFS
DE SUSTENTAÇÃq DA REDE ELÉTRICA. oBNGAÇÃo DE REMoÇÀo
GRÀTLI]T,I PELAS CONCESS]ONIíNAS EM PROVEITO DE CONVEMENCIAS
PESSOÁIS DOS PROPruETÁRIOS DF TERRENOS, ENCARGOS
L:XT R,4ORD I NÁ R]OS Afu ) PRf Y ISTI.),5 NO,S CONTR{TOS DE CUAL ESSÀÜ DE
FNERGTA ELir?jl. 4. REt EyiictÁ JURiDtcA t)A tLSL DL usuRp4ÇÃo
DÀS COMPETÊNCIAS FEDERÀIS PÁRÀ DISPOR SOBRE O TEMÁ. 1-

Tentlo em ,risía (a) a sinplicidade dd quxtão de dileito sob o ne; (b) Í1

exaust idade das maníéstaÇões aporíddcts ctos aülos; e (c) a baixa uliliclaíle da
conrersão do rito inicial adotado pard o preseníe cdso, a açAo cottporía
julganento inediaío do nétito. Medida suÍlagdda pelo Plenário en questão de
orden. 2. As corrryetêncios paru legislar sobrc eneryia elética e pitu delin os
lerhlos íla exploroçiio tlo serviço de seu íornecimenlo, inclusiw sob rcgihre de
concessiio, caberfi privatit)arfie te à U ião, tlos temos los itt. 21, XII, "b"; 22,
IV e 175 da Consliluiçiio. Precedenles. 3. /1o criar, para as enpresas que
exploran o setriço de íorneci enlo de energid elélrica no E:lado rle São Paulo,
obrigação signíicatívtlmente onerosÍ|, a ser prestdda en hifuteses de coilteúdo
'rago ("que estejam causando Íranstornos o1t inpedi,nentos ) paru o prowito de
interesses individuais dos proprietários de tetrenos, o art.2'da Lei estadual
12.635/07 íníscuíu-se indevituDrcnte nos termos da relação contratual
estabelecida enírc o poder íederal e as concessionárids. 1. Ação direld de
inconstitucionatidade julgada procedante. (STF, ADI 4925 / SP - AÇÀO DIRETÁ
DE INCONSTITACIONALIDADE Relitor (O: Mih. TEORI ZAVASCKI,
Julgan*nt,,: l2 02 20t5 oryà,t Julgal,'r. Tribun PL ot

Portanto, considerando-se quc as regras impostas na matéria legislada não se esgotam nâ
relação entre consumidor-usuiário e o fomecedor-prestador, interferindo na relação juridica existente
entre esses dois atores e o Poder Concedente, titular do serviço, é lbrçoso concluir que o Estado-
membro não detém competênciâ parâ legislar sobre a matéria.rrá eÍa lre, pois, ncste caso, restaria
caracterizada a il1vasão desta competência pivativa da União para legislar sobrc cnergia e, por
consequência, a infiingência do dispositivo constitucional retro citado.

Não é o que ocone, por exemplo, em sede de competência legislâtiva conconente, à

exemplo do direito do colsumidor, eis que ao Estado-membro é defericlo o exercicio da
competência legislativa plena, ante a inexistência de legislação federal sobre normcs Scrais. ou

mesmo, da competência suplemenfar, se existente, úos ternos dos §§ 2" e 3", do âftigo 24, da

Constituição Federal, o que, no entanto, entende-se, S.M.J., não ser o caso, pois se trâtâ de
competência Iegislativa privâtiva da União (energia).

Por outÍo lado, cumprc evidenciar também que a matéria tratada na proposição se enquadra
dentre àquelas de competência exclusiva dos Municipios para legislaÍ sobre assurtos de interessc

Av. ADdró 
^nrônio 

Maggi, n.'06, Setor A CPA C[P: 78049-901 Cuiabá MT (ÀC)



EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGTsLATtvA Do EsTADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissào de Con\titurçao Justiçà e Redaçao

local, no que coicerne aos seNiços de abastecitncnto de água, conl'orrne previsto Do artigo 30,
inciso I, da Coistituição Fcderal, 'in yerhi.y'

Àtl. 30. Compete ios Municípios:
I - legislar sobre nssuntos le i tercsse local;

Assim, verifica-se que a referida Corte CoNtitucional já se pronunciou em diversas
ocasiões sobrc a competência dos Munícipios para legislar sobre fomecimento de água, declarando
inconstitucionais as leis cstaduais que velsem sobre o tema, o que pode ser constatado, de[tre
outros, por meio dos seguintcs acórdãos, 'i, ,eráis':

AÇÁO DIRET'Á DE INCONSTITUCIONALIDADD. ESTADO DE SANTA
.ATÁRINA. DISTRtBU|ÇÀO DE íGUÀ POTíVEL. Lf:t t:SlAr)LiÁr. Qrit:
OURIGA O,SEU FORNE(:IMEN"TO I'OR i\,íEIo DE (:/1^1t.\'Ht)L5-1 1t 1. t't)R
L.VlRL.\t | (,V f\\/,/\/P/j tlt ttL'/11 t) f.\T.tt,O ttLlL-11 (, ((,\IROlf
Át ttt\ iRlo Dlllt)uA lE\J1t lLlt t4vltEtl l.\tALtLLt.t L t\1.\\ :t)
T/1R11.ÁRtAltllltÀvt)RDttt\L)RlttDt)\sERt/l\'t)\. l\,1Dlt1§SlBtl,lD|1DE
I\Y I,SÀO DÁ ESTLRA DL COMPLTiNCIA DUS I,IT AII .PIOS, PL,LO
ESTADO MEMBRO. /\IÃRÁÃRÃ\,7J \ í.\ ÁÁl,1rí)/S ].:Nl t?Í: o PODI:]|
«)NCEDEI{TE E I EMPRESl (;ON( ESSION/IRl/1. 1NY1/1Bll.lDlDE D/1

lI.TERAÇÀo ?uR Lt:t t:\lAL|LtL, I ),4.\ (d\lr!urlS l']tLt/t,\l'ÁS NO
tt)\tklttt Df I,,.\( /\.\,.í,) Dt \t Rll\',t Pt Bl h tt lt, tt ,! ír)
.l(jl,(ilDl PRO{:EDENTE, I - Ot Estdlos ne,ühtos ttio plent irúerÍetir nt
esferu n(s rclnÇíies jutílico con.rdu is esttheletidos etÍre o ?odct to cede,tte
b«l e o enlres concessitruíri$ «indo que estu estefu soh o tofitrole uLit,tuirio
dquele. II - Imp$íbilifuk de dícttçio, pot lei esÍ.ulual,lus cofi.liçõas que se

khtnt Í,tndnu,tte esti?ukkh! en contntu, ie uncessio le liÍribuiçno le
áí:ut. III Oíe s( us tÍts. 30, I, e 175, ?tiág !Íb único, d Co síituiçtio
FedÍ! tl. IV - Áçtio Íliretu le i LonstíÍ Litndiútdc julgatu ptuceílcnÍ!. lSTl',
ADt 2310/SC - AÇÀO DIRETA DE lt\CONSTtTLICIONALIDADE Retutor kt):
Min. RICARDO LEWÁNDO\ySKI, Julgotktlto. 06/03/201J Olgã. .hngddot:
'h ihtnnl PIP Õ)

iGU,t - t'oRNrcÍMENTo - INTERRapÇÀo - cqBRANÇA -
AFASTAMENTO. Nã dicÇão dd t;cn\»e ilrtstruda truiori( lt(it wta! ( (:iüo),
surge» u rclc\)Lincia do pedido funntlado tle concessào ttu linrinar e o risttt lc
»kittcr-se co r plcna eíi«kio o qunltu .t1tt! tlotnd t).\tdàd qLta int)õ? ã
sotiedade de econo nu n^!d cstlkltal, o ohriguío ielddc tu ! pti| u fultu dc

.funct:útento nontrul da úgua rcdiantc ca]tlinhõaçpip(, soh t)ttru l( «ltk:(lank'nta
dttoltáÍio du cattú do t»is ! t qu( ocan'idu d intcmt\õo. ,sTF, ADI 2340 MC /
SC - MED]DA CAUTELAR NÁ AÇAO DIRETÁ »F)
INCONST.ITUCIONÁLIDADE ReIuIoI (O: Mi . MARCO AT)RiI-IO
.ltlirüte to: 2l/B/2A01, Ot gão.lulgadar: liihuüul t'leno)

Ád ttt gunantunduttt lanl fi, alrtda quc considerada supcrada a tcsc de invasão da

competência legislativa privativa da tjnião ou exolusiva dos Municipio para legislar sobrc a

] NCCJR

^v. 
André Anrônio Massi, n." 06. Sctor A CPA CEP:7110'19 901 Cuiabá MT(AC)
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lnatéria. eDtendc sc. S.M.J., que rcstaria configurada a inconstitucionalidadc lulDal subjetiva.
confbrme Juisprudência cmanada do Suprctno Tributal Federill.

Corn clcito. err que pese quc âs hilóteses de limitdção cla iniciativa paÍlanrcntar estão
previstas. enr ntntetLts c'luu:Lrs, no aúigo 61 da Constituição federal onatórias Iclativas à

organrzação e ao funciona ]clrio da Administrâção Pública), oabcndo assitn intcÍplciálas
restitivarrcntc. co,llbüre Jurisprudência do Suprcnro Tribunâl de Federall . verilica-se tanlbérn
Jurispludência no scntido de que compctc ao Chcfc do PodcÍ Exccutivo a inlciativa de leis que
intcÍÍlram na gestão de contratos de concessão de serviÇos públicos, sob pena de abalar a
denourinada rcscn,a dc adnrillistmçào e macular o Plincipio da Separação dos Poder-es, previsto no
altigo 2" da rnencidlada Carta Fcdcral.

Ncssc scnlido, cumpre trazer a colação, dentre oLÍros, recentes julgaclos clo Suprerno
Tribunal F€dcral - STF. '1, 1,.rál.r':

DIREITO CONSTITACIONAL. 1(}R,41/O INTERNO I:M RE('TJ|ISO
EXTRíORDINÁNO COM
IN( Oi\Sl tl Lia tONÁ LtDÁt )L. Ltit N" 5127/20t5. tlUNI(',iPk) DÍ: \OLT/1
tlLD)\t't t)t)Rh;ttttRtfr\lDF I'l t\.\1.1t 4\Àtt Dl. 411 t t)\Dh ttt\ÀD,)
NO.\ I/EJL'|.]LOS DE TMN,\PORTE L'OLL7IYO ML:NICII'1|1,, PROCL.\SO
LLGlSl,lll lrO lNICIÁTIVA PRMTIVA. PODER EXECUTLVO. SERI4ÇOS
PÚBLICOS, L O Supe,,to Trih ttd Fene lin,tou otie tttÇio tu sentíú) la
q e cohq,elc no Chlle lo Poder Execuíit'o t inici itu le leis que iníerJiro ,tír
geskio íle co Írutos le co ccsstio le scrt,iços ?úblitos. 2 InnlliL^vl o tt!. 85, §
11. lo (P(:/2015 kltt( t)c ítt.t( nr'io ( «tbí'el nd hittiÍa\? úndcnaçio t )

hoüor(itiot td\,outído:t. 3. Agntt'o iütüno d qu. :tc ?gt ?ta\:i )ettto, Lo l
uplicação Llu ttultu preri:;ru fio ort. 1.021 § 1", do (1'C/2015. (STF, ARE
107571-1 AgR/.RJ - RIO DE l/lNFIRo Ác RFc No RECItR.lo
EXTRÁORDINARIO COM AGRAVO, Relak,r («): Min. ROBERTO
BARRqSq. .hl guuten!a 29/0ó/2018, Órgão ,hlgudor. Pril\:iru Tunr4

Agftt\n rqiltcnt l c\tt'(or(liüúrb ü)ut ulttü\\| .'1çtio Düttu Ltu

In.oltstitu.iondlkllkle. Lci ti" 1.16ó,/05 do Municítk) da Q1lcLtt?lt'PR. Lei Lle

hi.iíttiw! parlu kt ktt ttu( (onceJc gnltuktule na rrunsporre cotcritn urhmo às
pctiso.$ rutiorc! de 60 dttut. l:quilíhrto e u»úüico-litldtte itu do.\ (antrútoli.
Restr|d Lle Ádlinistt'uçíio Scpolt\'ão íla lbd?1.t. l/iohqaa. PrckLtutútt R«tl so
e\!fttotdinário pot:rul rcntc prct,kh. l. O Su?renú Ttihunul Fedcrtl te t
lechrt lo n i constitucion.tlitukle le leis da hicioíiw lo toler lcgi\kdho quc

fercen rle.eruinndo hencíítio tÜiÍiitio o acesso ( setúço ptihlito onceliür,
lefido ? t risÍtt ( itÍerlerê 1fu indeúílo t f,lesftio lo coní Íí) .tlttti,tistrulhu lc
cotlcílssiio, tilaléii ÍeseÍv i .to Polet Execulíro, t stotlo eúlcnci(d( a oÍi.ttst
n ? ncqit, ttu se?oqno los toílcrc:;. 2. i\it1o ohskottc o nohrc c:copo tla

'ÀDI 3391 / A;v ArlÍAZONlS - .1ÇÀO DIRE DE INLONS I f|IICIONII.IDADE - Rllntol (/r: Mil'. EROS (;RAL
.htlgt,,.nlo: 02/04/2007 - Otgtio Julgtullor: ltibu,tnl Pl.ro.

lGRII/O, REPRESENT/1Ç1O DE
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teíerida norma de esíender dot iÍlosos enÍrc 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco)
dno:r, independentemente do horário, a graluidarle nos transporles coleti|os
ürbanos esleio pre|islct no arí. 230, § 2', da ConsÍitüição Federol, o diplo la e 1

refêrência, originado de projeto de iniciativa do podet lagisldtiyo, acaha por
incidir en natéria sujeita à reserNa de adüini:tração, por set aíinente aos
conÍruíos adminislrati|os celebrados con as concessionátit$ de sentiÇo de
lransporle coleliyo urbano municipal (art. 30, inciso V, da Constituição Fedetal).
3. Agta,ro regitnental não ptovido. (STF, ÁRE 929591 AgR / PR - AG.REG. NO
RECURSO EXTL4oRDtNÁRlo COM ÁGRÁVO Rctdtot kt): Mitl, DIÁS
TOFFOLI,.Iulgatnúto 06/ t 0/20 t 7, Órgàu Julgalor. S, gunda 7'unna)

Portalto, em que pese à meritória iniciativa parlamentar, ve fica-se a ocolaência de óbice
constitucional à aprovação do Projeto de Lein.'3212020.

É o par"....

III - Voto do (a) Relâtor(â)

Pelas ruões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n.' 3212020, de
autoria do Deputado Sebastiào Rezende.

Sala dâs Comissões, cm )ç de c\ de 2022.

Av. Andró Antônio Massi, n.'06, SelorA CPA CEP:780,19-901 Cuiabá MI(^C)
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lV - l'ithâ d€ Votâcão

PÍojeto de Lei n.o 3212O20 Parecer t" 16612022
Reunião da Comissão em ) e t cl / 9o 2A--,2
Presidente; Deputado 6 A/d.fi<b í11r:1;--
RelatoÍ (a Deputado (â) l(c.c,^. {l--
Voto Relator (a

Pclas razôes expostas. voto contrário à aprovação do Projeto de Lei i" 3212020, dc autoria do
Deputado Sebastião Rezende.

Posição na Comissão ldentilicaÇão do (a) DcDutado (a)

Reli tor (a) \ :\
\l\1@( ^^"o 

à|r^\\ \
Mclr ros (a) \ \

,.] r\trr,\ lN:-l/++4\ '-,nJn" o <z2*
Í----l
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